
Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE ERECHIM 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Praça da Bandeira, 354 

Fone: (54) 3520 7000 
99700-010 Erechim — RS 

DECRETO N.° 5.324, DE 31 DE AGOSTO DE 2021. 

Nomeia os integrantes do Fórum Municipal de Educação 

de Erechim — FME. 

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe 

são conferidas pelo inciso VII do Art. 64 da Lei Orgânica, e com amparo no Decreto n.° 4.285, de 09 de 

dezembro de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1.0  Ficam nomeados, para representar suas entidades no Fórum Municipal de Educação de 

Erechim — FME, os cidadãos a seguir relacionados, conforme prevê o Art. 3.° do Decreto n.° 4.285/2015: 

I — Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

1. Titular: Verenice Teresinha Lipsch; 

2. Suplente: Ricardo Luiz Pasini. 

II — Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 

1. Titular: Andreia Zarichta; 

2. Suplente: Karine Kostuczenko. 

III — Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda: 

1. Titular: Ana Maria do Amaral e Silva; 

2. Suplente: Adriana Arpini Schweitzer. 

IV — Representantes do Conselho Municipal de Educação de Erechim: 

1. Titular: Márcia Teresinha Lando Borges; 

2. Suplente: Licini Camila Karpinski. 

V — Representantes da 15.a Coordenadoria Regional de Educação: 

1. Titular: Juliane Bonez; 

2. Suplente: Letícia Alessandra Naziloski. 

VI — Representantes da Câmara Municipal de Vereadores: 

1. Titular: Elisete Teresinha Szymanski Tozatti; 

2. Suplente: Bernardete dos Santos. 

VII— Representantes dos Movimentos Pastorais Sociais: 

1. Titular: Pe. André Ricardo Lopes; 

2. Suplente: Iliane Costa Rossetto. 

VIII — Representantes do Conselho de Alimentação — CAE: 

1. Ttular: Carine Sobis Trombetta; 
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2. Suplente: Tais Luciana Assoni. 
IX — Representantes do Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação — FUNDEB: 
1. Titular: Minam Eugenia Meneguello Poletto; 
2. Suplente: Mine Ângela Balestrin. 
X — Representantes do Sindicato dos Municipários de Erechim — SIME: 
1. Titular: Clademar Eitutis; 
2. Suplente: Joara Jamaica M. de Oliveira. 
XI — Representantes do SINPRO/RS- 13.8  Delegacia Regional: 
1. Titular: Jorge Reppold Marinho; 
2. Suplente: sem suplentes. 
XII — Representantes do 15.° Núcleo do CPERS: 
1. Titular: Magda Suzana Schmitt; 
2. Suplente: Mansa Ines Betiato. 
XIII — Representantes dos Gestores das Escolas Públicas Municipais de Educação Infantil: 
1. Titular: Geovana Paiva; 
2. Suplente: Lucimara Welke Sarginski. 
XIV — Representantes dos Gestores das Escolas Públicas Municipais de Ensino Fundamental: 
1. Titular: Cecilia Lira; 
2. Suplente: Taís Amaral. 
XV — Representantes dos Gestores das Escolas Públicas Estaduais do Ensino Fundamental: 
1. Titular: Eliana Luisa Chiaradia da Silva; 
2. Suplente: Zuilmira Cecilia Gemei Noroato. 
XVI — Representantes dos Gestores das Escolas Públicas Estaduais de Ensino Médio: 
1. Titular: Consuelo Ana Paludo Dal Vesco; 
2. Suplente: Luciana Maria Bordin Capeletti. 
XVII — Representantes das Escolas Privadas de Educação Infantil: 
1. Titular: Andressa Luisa Davi Cerutti; 
2. Suplente: Lisandra Paula Marengo Schelle. 
XVIII — Representantes das Escolas Privadas de Educação Básica: 
1. Titular: Cheila Marianof Milczarek; 
2. Suplente: Silvana Arboit. 
IXX — Representantes das Instituições de Ensino Superior— UERGS: 
1. Titular: Ana Carolina Martins Silva; 
2. Suplente: Thais Janaina Wenczenovicz. 
XX— Representantes das Instituições de Ensino Superior — UFFS: 
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1. Titular: Thiago Ingrassia Pereira; 
2. Suplente: Marcelo Luis Ronsoni. 
XXI — Representantes das Instituições de Ensino Superior — URI: 
1. Titular: Idanir Ecco; 
2. Suplente: Denise Sponchiado. 
XXII - Representantes das Instituições de Ensino Superior — IFRS: 
1. Titular: Monalise Marcante Meregalli; 
2. Suplente: Denise Olkoski 
XXIII — Representantes das Instituições de Ensino Superior à Distância: 
1. Suplente: Naides Marisete Blauth — UNOPAR. 
2. Titular: Franciele Taufer - FAEL; 
XXIV — Representantes do Centro Municipal de Educação de Jovens e Adultos 

CEJA/Erechim: 
1. Titular: Claudia Smuk da Rocha; 
2. Suplente: Rute Blazejuk Imlau. 
XXV — Representantes dos Conselhos Escolares Municipais: 
1. Titular: Marla Roberta Foiatto Serafmi 
2. Suplente: Chaiane Orso Neis 
XXVI — Representantes dos Conselhos Escolares Estaduais — Ensino Fundamental: 
1. Titular: Saraeli Cristina Barela Gauze; 
2. Suplente: Vanessa Momoli. 
XXVII — Representantes dos Conselhos Escolares Estaduais — Ensino Médio: 
1. Titular: Andreia Gonçalves da Rosa; 
2. Suplente: Morgane Fátima Senhori Soares. 
XXVIII — Representantes do Conselho Municipal de Cultura: 
1. Titular: Andressa Carla Camilotto 
2. Suplente: Julian° dos Santos 
XXIX — Representantes do SENAC: 
1. Titular: Tatiana Tais Cozer; 
2. Suplente: Leandro Bianchi. 
XXX — Representantes do SENAI: 
1. Titular: Daniele Vanessa Klosinski; 
2. Suplente: Valquiria Moll Grazziotin. 
XXXI — Representantes do SESI: 
1. Titular: Paola Rafaela Pizoni; 
2. Suplente: Janice Fátima Tedesco Costa. 
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XXXII — Representantes do SESC: 
1. Titular: Leidi Lis Barbieri; 
2. Suplente: Fernanda Barbosa. 
XXXIII — Representantes do Conselho Tutelar: 
1. Titular: Gilseia Roseni Cassiana Alves Terribele; 
2. Suplente: Aladir Carlos Manga. 

Art. 2.° Os serviços prestados pelos integrantes do Fórum não serão remunerados, mas 
considerados de relevante interesse público. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições do Decreto n.° 4.893, de 27 de fevereiro de 2020. 

Art. 4.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO FREDO OLIS 
Prefeit Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Data supra 

IZABEj CRISMNA ROCHA MARINHO RIBEIRO 
Secretária Municipal Adjunta de Administração 
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